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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CONTRATO N° 168/2022- PREGÃO ELETRÔNICO 
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Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades das secretarias e órgãos da 
prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ N° 09.200.150/0001-13, neste ato representado pela secretária Sra. 
NAKYOANE CUNHA ANDRADE, portadora do CPF n° 008.286.273-71 e RG n° 714066974 
SEJUSP — MA, residente e domiciliada na Rua Adélia Falcão S/N, Altamira, Barra do Corda — MA e 
pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF 
n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho  
Paps,  N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: J L SARAIVA EIRELI, inscrito no CNPJ n° 28.634.060/0001-85, com sede 
rua parada do bom jesus, Povoado Bom Jesus, Lima Campos — MA, Telefone (99) 9810-0787 ou 
(99) 9844-54087,  e-mail:  ladia.jamily@hotmail.com,  neste ato representado pelo Sr. João Leite 
Saraiva, inscrito no CPF n° 034.149.993-58, denominado simplesmente CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 
09/2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I - Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios para atender as 
necessidades das secretarias e órgãos da prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

I - 0 presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 
10.520/2002. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

I - 0 CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo n° 23/2022, Pregão eletrônico n°. 09/2022, bem como, à proposta firmada 
pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I -0 CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
c) Comunicar A Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 

- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I - 0 CONTRATADO obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a entrega, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
sua proposta; 
c) entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do Processo 
Administrativo n° 23/2022. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, is suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

I — 0 prazo de entrega  sera  de 05 (cinco) dias, e deverá ser feita das 8h:00min is 13h:00min. nos 
locais determinado pela contratante. 
II - Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
III  - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos imediatamente, a contar 
da notificação da (o) contratada (o), As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
IV - Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
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V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI - 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

I - 2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato  sera  até 31 de dezembro de 2022, prorrogável 
por períodos sucessivos. 

CLAUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

I - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes de convênio oriundos das 
fontes: 
II - A dotação orçamentária  sera:  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Dot.  Orçamentaria 
Projeto 

Atividade 
Descrição  

Elemento de 
despesa 

Fonte de  
recurso 

10.301.1010.2025.0000 
10.301.1017.2078.0000 

2025  
2078 

Sec.  de Saúde e 
Fundo de saúde 

3.3.90.30 
Recursos 

ordinários 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

I - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de RS 594.308,50 (quinhentos e 
noventa e quatro mil, trezentos e oito reais e cinquenta centavos). Conforme discriminado abaixo: 

Item Descrição UND Marca Quant. V.  Unit.  V. Total 

1 

AÇÚCAR REFINADO, com aparência de pó 
fino, homogêneo, na cor branca, de fácil 

escoamento, não devendo estar melado 
ou empedrado; odor próprio e sabor doce; 

livre de fermentação; isento de matéria 
terrosa, de sujidades, parasitas, larvas e 

detritos animais ou vegetais. Embalagem: saco 
de polietileno atóxico, contendo 01Kg' com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
liquido e número de registro no Ministério 
da Saúde, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes A legislação sanitária de 
alimentos. 

KG 
OLHO 

D'AGUA 30000 4,98 149400,00 

ACHOCOLATADO EM P6 SOLÚVEL,
2  

com aparência de pó fino,  UND MARATA 1000 8,57 8570,00 
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homogêneo, na cor marrom, de fácil 
escoamento, não devendo estar melado ou 

empedrado; odor e sabor próprios, com 
ausência de corantes, do conservador ácido 

sórbico, de sujidades, parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais; 

embalagem: pacote impermeável lacrado, 
contendo 500g, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso liquido e 

número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme legislação 

vigente; observadas as normas técnicas 
pertinentes A legislação sanitária de 

alimentos. 

3 

ARROZ AGULHINHA BRANCO, classe 
longo fino, tipo I; beneficiado, polido c 
da safra corrente; em bom estado de 
conservação; grãos inteiros, mínimo de 

90%; isento de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de substâncias 
nocivas A saúde; ausência de sujidades, 

insetos, parasitas e larvas. Embalagem: 
saco plástico atóxico, contendo 01Kg, 

com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas 
as normas técnicas pertinentes i legislação 

sanitária de alimentos.  

KG 
"1'1A 

DORA 
30000 4,39 131700,00 

4 

CAFE  TORRADO E MOÍDO, em pó 
homogêneo, de  la  qualidade, com selo de 

pureza da Associação Brasileira da Industria 
do Café — ABIC. Embalagem: pacote 

contendo 250g, empacotado a alto vácuo, 
com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 06 (seis) meses, peso 

liquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada 

conforme legislação vigente, observadas 
as normas técnicas pertinentes i legislação 

sanitária de alimentos. 

UND 
SANTA 
CLARA 

30000 7,27 218100,00 

9  

SAL REFINADO IODADO; extraído de 
fontes naturais, recristalizado; com teor 

mínimo de 98,5% de cloreto de sódio sobre 
a substância seca, adicionado de 

UN  D 
BOM DE 

MESA 
1000 0,99 990,00 
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antiumectante e iodo; aparência de 
cristais de granulação uniforme, na 

cor branca, não devendo estar úmido, pegajoso 
ou empedrado; odor inodoro e sabor: 
característico (salino); Iodo: teor igual 
ou superior a 40 miligramas até o limite 

máximo de 100 miligramas de iodo por 
quilograma do produto; ausência de 

sujidades, parasitas, larvas e detritos animais 
ou vegetais. Embalagem: saco plástico 

atóxico, contendo 01Kg, com a 
identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente, observadas 
as normas técnicas pertinentes a legislação 

sanitária de alimentos. 

11 

COLORIFICO EM PO A BASE DE 
URUCUM; aparência de pó fino, 

homogêneo, na cor laranja intenso, 
com amido máximo 78% p/p, de fácil 

escoamento, não devendo estar melado 
ou empedrado; odor e sabor próprios; 

fabricado a partir de matérias primas sas 
e limpas, isentas de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas, detritos animais 
ou vegetais; isento de cheiro acre ou rançoso. 

Embalagem plástica com peso liquido 
de 100g, observadas as normas técnicas 

pertinentes i legislação sanitária de 
alimentos. 

UND MARATA 1000 2,00 2000,00 

13 

FARINHA DE MILHO FLOCADA, em 
bom estado de conservação; isenta de 

fermentação, mofo, odores estranhos 
e de substâncias nocivas A saúde; 

isenta do radical cianeto; ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas. 

Embalagem: pacote de 500g, com a 
identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso 

liquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada 

conforme legislação vigente, observadas 
as normas técnicas pertinentes A legislação 

sanitária de alimentos. 

UNO BEL 
SABOR 

6000 2,08 12480,00 
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15 

FARINHA DE MANDIOCA COR 
BRANCA, grupo seca, subgrupo fina, tipo 
I, da safra corrente; em bom estado de 

conservação; isenta de fermentação, 
mofo, odores estranhos e de 

substâncias nocivas à saúde; isenta do 
radical cianeto; ausência de sujidades, 

insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco 
plástico atóxico de 01 (um) Kg, com a  

identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e 
número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas 

pertinentes A legislação sanitária de 
alimentos. 

UN  D DO POVO 2000 6,00 12000.00 

31 

MILHO EM CONSERVA, fabricada a partir 
de vegetais sãos, limpos, isentos de 

matérias terrosas, de sujidades, parasitas, 
larvas, detritos animais ou vegetais e em 

perfeito estado de conservação. 0 produto não 
deve ser colorido nem aromatizado 

artificialmente e deve estar isento de 
fermentação, mofo, odores estranhos 

e de substâncias nocivas A saúde* 
Embalagem: lata, contendo 200g, com a 

identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso 

liquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada 

conforme legislação vigente, observadas 
as normas técnicas pertinentes a legislação 

sanitária de alimentos. 

UNI) QUERO 500 4,34 2170,00 

49 

POLPA DE FRUTA NOS SABORES 
GOIABA, CAJU, UVA E 
ACEROLA; Polpa de fruta 100% 

natural, sem conservante e congelada. 
Informação Nutricional  minima  (100g): 
Valor Energético 50kca1 = 209kj 2.5 

Carboidratos 12.00g 4.0 Proteínas 0.40g 
0.5 Gorduras Totais 0.10g 0.2 

Gorduras Saturadas 0.00g 0.0 Gordura  
Trans. 0.00g Fibra Alimentar 0.50g 
2.0 Cálcio 17.00mg 1.7 Ferro 0.50mg 

3.6 Sódio 0.20mg 0.0 Fósforo 
10.00mg 1.4 Vitamina A 0.00 UI 0.0 

Vitamina BI 0.20mg 2.0 Vitamina B2 

UND JANDAIA 5000 6,00 30000,00 
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0.20mg 0.6 Vitamina B3 0.50mg 2.8 
Vitamina C 35.00mg 78.0. 

RENDIMENTO: 1 kg de polpa — 
rendimento aproximado 6 litros de 

suco. EMBALAGEM: Deverá ser 
embalado em saco de polietileno atóxico 
hermeticamente fechado, com capacidade 
para 1 (um)kg não fracionado, rotulado 

conforme legislação vigente. Deverá ter 
registro e apresentar registro no Ministério 
da Agricultura Pecuária e Abastecimento 
(M.A.P.A). PRAZO DE VALIDADE: 
Mínimo de 3 (três) meses IMPRESSA nas 

embalagens primárias, com fabricação 
recente na data da entrega. Deve ser 

transportado i temperatura de -12° C (doze 
graus centígrados negativos) ou inferior. 

93 

MOSTARDA, embalagem com 180g: Com 
identificação do produto, informação 

nutricional, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquido. 

UND ZAELY 50 7,45 372,50 

95 

PIMENTA/COMINHO, 100g (pimenta do 
reino preta e cominho, sem glúten, 

acondicionados em embalagens plástica 
contendo impressos: informações nutricionais, 

marca e prazo de validade. 

UND MA RATA 50 3,00 150,00 

99 
DOCE DE GOIABA — unidades com no 

mínimo 15g embalados individualmente — 
Pote com 20 unidades 

UND KI DOCE 0 8,00 0,00 

100 
DOCE DE BANANA — unidades com no 
mínimo 15g embalados individualmente— 

Pote com 20 unidades 
UND KI DOCE 0 8,00 0,00 

102 

TEMPERO completo, tradicional, embalagem 
com 500g. Constituído pela mistura de sal 

refinado e alho, podendo ser acrescentado de 
cebola em pó, salsa em flocos e outros 

condimentos, sem pimenta, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso liquido, e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 

nvisa/MS. 

UND MARIZA 200 4,88 976,00 

103 

TEMPERO EM  PQ  100 Embalagem c/12 
saches de 5g cada, Tempero em pó tipo 

"Sazon" ou similar sabores variados (feijão, 
salada, legumes, arroz, massas, peixes, carne e 

frango) 

UND MARIZA 100 4,00 400,00 

113 
PEIXE: IN NATURA PEIXE IN NATURA, 
VARIEDADE TAMBAQUI, TIPO CORTE 

EVISCERADO SEM CABEÇA, 
KG 

IN 
NATURA  

1000 25.00 25000,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

APRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO FRESCO (a). 

Tratamento Diferenciado: Aplicabilidade 
Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de 
Preferência: Não Quantidade: 15000 Unidade 

de fornecimento: Quilograma. 
VALOR TOTAL RS 594.308,50 

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES 

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do  art.  65, §1° da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

I - 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
III  - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

I - Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993, MARIA NATALIA DA SILVA SOUSA, Portaria 
n° 380/2021 — Secretaria de Saúde  sell  designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
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entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no  art.  87 da Lei n.° 8.666/93. 

§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer clausula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§3° - As multas aplicadas  sera()  descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

I - 0 presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no  art.  
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARAGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se is 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente i Pregão eletrônico de Licitação n°. 09/2022, 
é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sitio oficial 
especifico na rede mundial de computadores (interne°, no que couber, além das informações previstas 
no § 3° do  art.  8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de 
sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 
II - 0 presente Termo de Contrato se vincula ao Termo  dc  referência da Contratante e à proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
JOAO LEITE 
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I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

I - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), 25 de abril de 2022. 
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NAKY ANE CUNHA ANDRADE MARIA EDIVANIA PEREI A SILVA 
Secretária Municipal de Saúde Coordenadora de receita e despesa 
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